
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARA

CANIPUS DE SANTANA DO ARAGUAIA
INSTITUTO DE ENGENHARIA DO ARAGUAIA

RESOLUÇÃO N' 022. 25 DE OUTUBRO DE 2019

APROVA O REGINIENTO ELEITORAL-
PARA O PROCESSO DE ELEIÇOES PA-
RA A DIREÇÃO DO INSTITUTO DE
ENGENHARIA DO .4RAGUAIA(IEA)/
UNIFESSPA.

A Congregação do INSTITUTO DE ENGENHARIA DO ARAGUAIA (IEA), da
Universidade Federaldo Sule Sudeste do Para(UNIFESSPA), no uso dc suas atribuições legais
e cm conformidade com deliberação da Reunião Extraordinária da Congregação do [EA.
realizada em 14 dc outubro de 2019. promulga o seguinte regimento.

REGINIENTO ELEITORAL

Art. I' O presente regimento estabelece normas para üns de eleição aos cargos de Diretor (a)
Geral e Diretor(a) Adjunto(a) do Instituto de Engenharia do Araguaia (IEA), do Campus de
Santana do Araguaia. da Universidade Federaldo Sule Sudeste do Para (UNTFESSPA). com a
participação dos servidores docentes e técnicos-administrativos. bem como de seus discen- tes.
nos termos do presente instrumento.

CAPITULO l
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 2' O processo eleitoral de que trata o Art.I' deste regimento será realizado contonTle
Calendário Eleitoral (Anexo 1), por meio do SIG-Eleição (Sistema Integrado dc Gestão de
Eleições) da Unifêsspa.

Art. 3' O sistema eletrõnico online SIG-Eleição conesponde à plataforma de processos elei-
torais da Unifesspa, podendo ser acossado em qualquer computador congelado à intemet. por
meio de Login e Senha padrão dos usuários previamente cadastrados (servidores c estudan-
tes). O endereço para acesso é http://sigeleicao.unifesspa.edu.br.

Art. 4' A página eletrõnica da eleição. pala os Galgos supracitadas. no SIG-Eleição apresen
tara as informações das chapas concorrentes (nome c número da chapa. identificação visual.



programa de trabalho e cuiTículo resumido dos candidatos que a compõem) e dali acesso à
platafomla de votação online.

4rt. 5' A plataforma de votação online no SIG-Eleição. simula a urna eletrõnica padrão utili
zada nos processos eleitorais brasileiros. contendo os numerais de 0 a 9 e as teclas "Confia
ma . "Corrige" e "Em branco

Art. 6' Na urna de votação. os eleitores deveiào digitar o número da chapa de sua preferência
e. em seguida. apertar o botão Confirma". L ma intbrmação pessoalserá solicitada ao eleitor e
deverá ser respondida corrctamcntc para quc o voto seja confirmado. dc maneira a gai-anuir t\
probidade do processo. A página do SIG-Eleição gerará automaticamente o comprovante de
votação do eleitor. para impressão ou arquix.amento.

Art. 7' O voto será secreto. Os relatórios. assim como os comprovantes de votação. gerados
pelo STG-Eleição. fornecem apenas os nomes dos votantes efetívos. scm idcntit]car sua opção
de \ oto

Art. 8' O voto será thcultati\o. Os eleitores aptos a votar que se isentarem da participação no
processo eleitoralnão sofrerão qualquer prquízo em relação a suas atividades académicas e ou
plo [lssionais .

CAPITULO ll
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 9' O processo eleitoralestará a cargo de uma Comissão Eleitoral(COE), que será consti
tuída por:
1- 01 (um ) representante do corpo docente:
11 - 01 (um) representante do coito técnico-administrativo;
111 - 01(unl) representante dos discentes

('ada membro titular terá seu suplente

g 2' Os membros da COE serão indicados pela Congregação do IEA

g 3' - A ausência dc determinada classe dc representação não impedirá a instalação c o funci
onamento da COE. desde que haja a maioria dos membros presentes.

g 4' - Os membros da COE serão nomeados por resolução da Congregação do IEA

g 5' A (. OE entrará ein funcionamento logo após a nomeação de seus membros

g 6' - A presidência e a secretaria da COE serão exercidas. respectivamente. pelos seus mem
broa docente c técnico-administrativo

g 7' - Nào podem Integrar a COE os candidatos. os parentes consanguíneos ou afins. até o terceiro
grau. inclusix c. o tlscaldo candidato
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g 8' - Os membros suplentes da comissão eleitoral poderão participar das reuniões apenas com
direito à voz. garantindo-lhes o direito a voto quanto substituírem os titulares respectivos, em
seus impedimentos eventuais.

$ 9' - A ausência de determinada classe de representação não impedirá a instalação e o
funcionamento da comissão eleitoral

Art. 10 Compete à COE e. em caso cle delegação cle competência desta

1 - Elaborar o Regimento Eleitorale submeto-lo à Congregação do IEA para apreciação. mo-
dificação (quando necessário) e aprovação:
TI - Cooidcnar e supervisionar todo o processo eleitoral. contbrmc este Regimento;
111 - Zelar pelo cumprimento do Regimento Eleitoral;
IV - Elaborar e cumprir o Calendário Eleitoral;
V - Homologar a inscrição das chapas com os nomes dos candidatos;
Vl- Organizar c disciplinar os debates entre os candidatos. estabelecendo o calendário especí-
fico. caso seja necessário;
VIT - Divulgar as chapas com os nomes dos candidatos. os resumos dos currículos e os planos
de trabalho dos mesmos, após o encerramento das inscrições, de modo a toma-los públicos;
Vlll- Credencial os tlscais indicados pelas chapas:
IX - Publicar a lista dos eleitores aptos. até 6(seis) dias antes do início da eleição:

X - Organizar. junto aos setores competentes da UNIFESSPA, os procedimentos para votação
e apuração dos votos;
XI - Totalizar os resultados anais do processo de consulta. divulgando-os. a partir das infor-
mações do CTIC/Unifesspa;
XTI - Decidir. em primeira instância. sobre impugnações de registro de candidatos. de urna e
do resultado:
Xlll - Elaborar e zelar pelo cumprimento do regulamento de campanha;
XTV - Prover meios de garantir o ''.'oto aos eleitores com deficiência: XV

Resol\er os casos omissos na área de sua competência.

Parágrafo único. Sempre que necessário, a COE poderá formar comissões de trabalho. recru-
tando auxiliares para a operacionalização de suas tarefas, desde que os mesmos não sejam
candidatos aos cargos de Direção-Gerale Direçào-Adjunta do IE.'\ ou parentes até o terceiro
grau dos candidatos.

Art. ll Fica l,fadado aos membros da COE a participação no processo eleitoral. como candi
pato. ou na campanha de candidato. resguardado seu direito de eleitor.

Art. 12 A COE extinguir-se-á automaticamente ao completar os seus trabalhos no processo
cleitoi-al
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CA PITULO lll
DOS ELEITORES

Art. 13 São eleitores os servidores e os estudantes \ inculados ao Instituto dc Engenharia do
'\ raguaia da UN IFESSPA
1 - docentes:
11 - técnicos-administrativos;
111 - estudantes dc graduação. desde quc ctc-.,idamente matriculados e frequentes nos períodos
anterior (2019.3 ) e/ou aludi(2019.4);

glo - Poderão votei' os servidores docentes etêtivos e temporários. bem como técnico
administrativos do quadro efeti-«'o.

g 2' - Não estarão aptos a exercer o voto os aposentados. pensionistas. servidores com licença
para tratar dc interesses particulares. servidores de outros órgãos c entidades cedidos à Uni-
têsspa e servidores terceirizados.

Art.14 0s eleitores votação como integrantes de Lmla tmica categoria

Parágrafo único: Os votantes que pertencerem a mais de uma clãs categorias mencionadas no
artigo anterior terão direito a l (um) só voto. conforme o seguinte critério:
l discente e técnico-administrativo: votará como técnico-administrativo:
TT discente e docente: votará como docente:
111 técnico-administrativo e docente: votará como docente

\rt. 15 Cada eleitor votará unia única vez. sendo o voto pessoale intransterível

CAPITULO l\'
DOS CANDIDATOS

Art. 16 São elegíveis aos cargos dc Dirctor (a) Gerale Diretor (a) Adjunto do IEA os docentes
eretivos em regime de Dedicação Exclusiva (DE). cotados no IEA UNTFESSPA. quc estejam
enfie os dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor. conforme
Decreto n' 1.916 de 23 dc maio de 1996.

Parágrafo único: Ao sc inscreverem. os candidatos comprometem-sc a acatar integralmente
as normas deste regimento

Art. 17 .A inscrição fhr-se-á por chapa. com a indicação conjunta dos candidatos aos cargos de
Dirctor (a) Gerale Dirctor (a) Adjunto do IEA. cujo requerimento (Anexo [l). endereçado à
COE. será assinado por ambos os candidatos de cada chapa e deverá ser protocolado junto à
comissão, conforme Calendário Eleitoral.

g I' - Os candidatos poderão atribuir nonac à chapa de inscrição das suas candidaturas. dc
vendo atribuir um número de Ola 99. o qualcori-esponderá ao número de identi ficação da chapa

'] l n ] -'.tqf'n '.



g 2' - A inscrição da chapa deverá seí acompanhada dos resumos dos currículos dos cândida
tos. plano de trabalho. c uma foto da chapa digitalizada e disponívelem média

g 3' As chapas inscritas serão homologados pela COE conforme Calendário Eleitor'al

g 4'- O período de recursos. referentes à homologação das chapas. seguirá o Calendário Eles
foral.

g 5' E vedada a inscrição de qualquer candidato cm mais de uma chapa

Art. 18 0s candidatos aos cargos de Diretor (a) Geral e Diretor (a) Adjunto do
IEA/UNIFESSPA, que estalam ocupando Cargos de Direção(CD) ou F'unção Giatltlcada(FG).
ficam obrigados a se afastar das respecti''.'as t\lnçõcs. a partir da data da homologação da chapa
pela COE. sem prejuízo de suas respectivas remunerações dos cargos de origem efêtivo.

Parágrafo único. O athstamcnto deverá ser comprovado por meio de portaria ou espelho do
processo cletrõnico. que deverá ser encaminhado à COE em até cinco dias úteis após a
homologação das inscrições.

Art. 19 Na realização de suas campanhas. os candidatos aos cargos citados neste regimento se
obrigam a preservar o ambiente c a evitar qualquer dano ao património da Instituição. ficando
expressamente proibida a afixação de propaganda eleitoral em paredes. muros ou qualquer
espaço que não o dos quadros de aviso do IEA/Unifesspa.

glo - Será pcmlitida a utilização e dista'ibuição de taixas. panfletos, cartazes. mensagens de
textos. e-maias e redes sociais. camisas e adesivos nas atividades de propaganda eleitoral

$2' - Fica terminantemente proibida a utilização de materiais de campanha diferentes dos
especificados no $1' bcm como quaisquer formas dc depredação do património público.

$3' - Fica proibida a realização de sllows musicais e comícios em apoio às candidaturas den
tro das dependências do IEA/UNIFESSPA e abra do mesmo.

Art. 20 Entende-se como Campanha Eleitoral o período de zero hora de 08 de novembro de
2019 até às 23:59h de 13 de novembro de 2019

g I' - Em datas divulgadas no Calendário Eleitoralserào realizados os debates entre os candi-
datos aos cargos citados neste regimento. Os debates serão organizados e conduzidos pela COE.
sendo previamente divulgados aos eleitores e à comunidade académica da Unifesspa. para que
sejam conhecidos e discutidos os programas de trabalho e outras intbrmações mete- rentes à
Eleição.

g 2' - Durante a Campanha Eleitoral. as chapas concorrentes somente poderão desenvolver
atividades junto aos eleitores e à Comunidade Académica da Unitesspa. pala di'ç;ulgar seus



programas de trabalho e outras intonnações. subordinadas a COE

CAPITULO Xr
DA APURAÇÃO E TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

Art. 21 A apuração será realizada elctronicamentc. por meio de relatório gerado pelo SIG
F 1 .; ,. R ,.

Parágrafo único: Somente poderão pennanecel no localdestinado à apuração os membros da
COE c l(Um) fiscalde cada chapa

Art. 22 0 relatório eleitoral tomecldo pelo SIG-Eleição deverá ser divulgado pela COE no
prazo dc até 48 horas. junto ao Parecer da referida comissão acerca dos encaminhamentos do
pioccsso eleitoral

Art. 23 No Boletim dc Apuração deverão constar as intbrmações seguintes
1- 0 número de eleitores aptos;
11- 0 número de votantes;
111- 0 número de votos válidos. ein branco e nulos;
IV - O número de votos válidos obtidos por chapa

Art. 24 0 critério de apuração dos resultados finais do pleito será realizado nos termos do incisa
llldo Art. 16 da Lei n' 9.192 de 21 de dezembro de 1995

RF = 1(xvn/NTvny:0.7)l + l(NVE/NTVE)';o,lol+l(NVS/XTVS)ü0.20l
onde

RF Resultado Finalobtido por chapa;
NVD - Número de Votos válidos na chapa por Docentes
NTVD Número Totaldc Votos válidos dos Docentes:
NvE Número de Votos válidos por Estudantes;
NTVE Número Totalde Votos válidos dos Estudantes:

NVS Número dc \''ocos válidos na chapa por Servidor Técnicos-administrativo
NTVS Número Totalde Votos válidos do Servidor Técnicos-administrativo.

Arf. 25 Serão considerados votos \álidos aqueles realizados por eleitores em uma das chapas
concorrentes. respeitado o Capítulo llldeste Regimento.

4rt. 26 Serão considerados votos inválidos os votos em branco. os votos nulos (em números
de chapas inexistentes) e os votos cicditados a chapas que poi'/entura tenham suas candidatu-
ras impugnados durante o processo eleitoral

Parágrafo único: A impugnação da candidatura das chapas concorrentes será decidida. em
primeira instância. pela COE. a partir da constatação de irregularidades e/ou descumprimcnto
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das normas estabelecidas no presente Regimento

Art. 27 Será considerada eleita a chapa que obti\:cr a maior pontuação. calculada conforme a
fórmula apresentada no Art. 24.

g lo - Caso apenas uma chapa sÜa inscrita. esta deverá obter o mínimo de 50% mais um dos
votos \álidos. Não ocorrendo. ha\:erá nova eleição podendo scr inscritas novas chapas.

g 2' - A chapa que concorreu anteriormente, poderá se inscrever novamente. desde que com
nova fomaação.

$ 3' - Em caso de empate. aplicam-se os seguintes critérios
1. Será considerada eleita a chapa do candidato (a) que possuam mais tempo de atuação no

magistério superior. em mstituições:
IT. Persistindo o empate. será considerada eleita a chapa do candidato (a) mais idoso (a).

Art. 28 Todos os recursos referentes à impugnação de candidaturas. da eleição ou de quais
quer ates eleitorais serão julgados em primeira instância pela COE.

$ 1o - Da decisão da COE cabe recurso ao Conselho Universitário da Unifesspa (CONSUN)
em última instância.

g 2o - Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. contados
da divulgação dos aros pela COE e julgados. em até 48 (quarenta e oito) horas. em cada ins-
tância.

Art. 29 Totalizados os votos e julgados os eventuais recursos. a COE divulgará os resultados
finais do processo eleitoral

Art. 30 A Congregação encaminhará a Reitoria da Unitesspa o resultado do processo eleitoral
acompanhado da ata de aprovação do referido órgão.

CAPITULO VI
DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 31 A Congregação do IEA/UNIFESSPA reunir-sc-á para a homologação do resultado do
processo eleitoral.

CAPITULO Vll
DA POSSE

Art. 32 A chapa eleita tomará posse após a emissão da portaria pelo Reitor. permanecendo. na
gestão do IEA, por quatro (4) anos, a contam dessa data. Esta se baseia no artigo 6' do Decreto
n' 1.916. de 23 de maio de 1996 (regulamenta o processo dc escolha dos dirigentes de
instituições federais de ensino superior. nos termos da Lei n' 9.192. de 21 dc dezembro de
1995) e parágrafo único da Lei n'9.192 (altera dispositivos da Lei n' 5.540. de 28 de novembro
de 1968. que regulamentam o processo de escolha dos dirigentes universitários)



CAPITIJLO vlll
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 33 A divulgação de todos os alas do processo eleitoral será realizada pela COE obrigato-
iiamcntc nos quadros dc aviso do TEA/'UNTFESSPA. Admite-se que essa divulgação seja
complementada pelo envio dos alas do processo eleitoral por correio eletrânico institucionale
no site do IEA/tJNIFESSPA

Art. 34 Contbrmc sugestão do CTIC/UNIFESSPA recomenda-se a todos os cleitolcs quc votem
dentro do campus da universidade. tcnclo o Laboratório de Informática e os computadores da
Biblioteca liberados para isso. especialmente no dia da eleição.

Parágrafo único: No dia da eleição, o Departamento dc TI do IEA estará disponível para
auxiliar nos trabalhos. podendo sc reportar a ('TIC N4arabá cm c't:entuais necessidades

Art. 35 0s casos omissos neste regimento serão resolvidos. em primeira instância. pela COE, e
em última instância. pelo ('onselho Universitário da Uniksspa.

Art. 36 Este regimento entra eln \:igor na data da sua apto''''anão pela Congregação do IEA da
Unifcsspa

Art. 37 Ficam revogadas as disposições em contrário

Santana do Araguaia. 25 dc outubt'o dc 2019

..( ..,#[:'. T,'"'.,
Prof. Dr. Luis lsmael.4smat Lopez

Decano

No exercício da Diretoria-Geral
IE.\ 'UNIFESSPA

MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL
ides\gnaüos pc\ü Resolução n'. nl11 cle 21 ie outubro de 2019)

"n"},...-\-. .. . Lb vlc .;\;L., &\ , L ..Úq t c,k-''"''
Prof. Msc. Mméus Gonçalves de
Oliveira
Presidente
SIAPE 3 137910

')Í-0- ~.,"\b.. ~b-.C. - -lA... L - t.':C ,\...,

Pióf. f\4sc. Raisse Layane de Paula
Saraiva
Representante Docente - Suplente
SIAPE 1058483

./\
-+



<:.. i'.t. d « {. '14....,..,~Ja.
Tanta Sirva Nascimento
Representante Tais Suplente
SL\PE 3124882

C í-'\ /5 L.. 41/.} /7t..

Enlisvaldo Pereira da Sil-.,a
Sccretát-io
SIAPE 303 125 1

9

Bruto Azevedo de Oliveira
Representante Discente - Titular

José Rubens Scantímburgo da
Silvo
Representante Discente - Suplente
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.ANEXO l CALENDÁRIO ELEITORAL PARA DIREÇÃO DO IEA/'UNTFESSPA

ATIVID.!\DE

Envio do regimento eleitoral por e-mail para apreciação

Reunião da Congregação para Aprovação do Regimento Elei-
toral

Período de inscrição das chapas

DATA

22/ 10 20 19

25/10 '2019

28 10/2019 a 30/10 2019

Debate apresentação entre as chapas

Eleição

Apuração c divulgação dos resultados parciais

Período de interposição de recursos

13/11 '2019

14/11 2019
8h às 21h

Até 19, 11/2019

Até 48h após os resultados
parciais.

Homologação das inscrições 5 1/10 20 19

Período de recurso das homologações 04 11/2019 e 05/11 2019

Resultado do Recurso Até 06 11/'2019

Período de campanha cleitoraldas chapas 08/11 a 13 '11/2019

Resultado das análises dos recursos 22/11 2019

Resultado flnalda eleição 22/11 2019

Homologação do resultado cm reunião da (. ongrcgaçào 25/11 2019



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARA

CANIPUS DE SANTANA DO ARAGUAIA
INSTITUTO DE ENGENHARIA DO ARAGUAIA

ANEXOll FICHA DEINSCRIÇÃO REFERENTE AO PROCESSO ELEITORAL PARA
DTREÇÃO (Diretor (a) Gerale Diretor (a) Adjunto) DO INSTITUTO DE ENGENHARIA
DO ARAGUAIA DA UNIFESSPA

CANDIDATO (A) A DIRETOR (A) GERAL
NOME COMPLETO: SIAPI

CPF
RG:

TiTT rT A r A íl

CANDIDATO (A) A DIRETOR (A) ADJUNTO
NON{E COMPLETO: SIAPE

CPF
RG:

l

FTTT TT A r A íl-

CHAPA
NOME DA CHAPA
NUMERO DA CHAPA

DOCUMENTOS ENTREGUES
PLANO DE TRABALHO ASSINADO PELOS CANDIDATOS
RESUMO DOS CUKRiCULOS ASsnqADOS PELOS CANDIDATOS

Ass. Candidato a Diretor-Geral Ass. Candidato a Diietor-Adjunto

coMPROVANTE DE KrQUEKimKNTO DE rNSCRIÇAO

Declaro que a CHAPA N'
Requereu sua inscrição para candidatura à Dircção do Instituto de Engenharia do Araguaia da
UN[FESSPA perante a C'OE ]oca]e apresentou os documentos exigidos no regimento.

Santana do Araguaia. PA, de. de 2019

Ass. Membro da COE


